INDICAÇÃO Nº 
2147
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Dr. Cláudio Lembo, que se digne determinar, por meio dos órgãos competentes e das empresas privadas que exploram as rodovias estaduais, no sentido de desobrigar os veículos oficiais dos municípios ao pagamento da taxa de pedágio.

JUSTIFICATIVA


As viaturas oficiais dos munícipes, tanto das Câmaras Municipais como das Prefeituras necessitam da isenção de taxas de pedágio em função da natureza do serviço para que são usadas. Citamos como exemplo as viaturas policiais, ambulâncias, etc, que quando em trânsito não pagam pedágios e isso se dá pelo fato de estarem atendendo às necessidades da população.


Os Prefeitos ou os Presidentes de Câmara, com seus respectivos veículos oficiais se deslocam para determinadas cidades, estão eles usualmente a serviço de sua comunidade. Exemplo mais evidente são as viagens para a Capital, sede administrativa do Estado onde as autoridades são convidadas para cursos, palestras, assinaturas de convênios com a finalidade de levantar recursos para o município junto ao Governo Estadual, Assembléia Legislativa, Secretarias de Estado e outras entidades.


Certamente a providência que se indica na isenção do pedágio, trará economia aos cofres públicos municipais e estes recursos poderão ser revertidos para a coletividade. Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos ver acolhida.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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